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GABINETE DO VEREADOR SERGINHO 

Indicação N° 

 

 

 

Indica Plano de aplicação para 

construção de uma creche no bairro 

Benevente.  

 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS, no uso das suas atribuições legais, indica ao 

Secretária de Educação Sra. Maria Daniela Sartório Marinho com cópia ao 

Prefeito Fabrício Petri, indicando Plano de aplicação para a construção de uma 

creche no bairro benevente.  

Justificativa  

  O vereador SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, juntamente 

com a Associação Comunitária do bairro Benevente, representada pelo 

Presidente Joao Carlos Fanti Simas Oliveira, INDICA a Senhora Secretária 

Municipal de Educação Maria Daniela Sartório Marinho, a realizar um plano de aplicação 

para construção de uma creche e submetido a avaliação do comitê de acompanhamento 

do FUNPAES tendo em vista que o referido programa do Governo do Estado, abriu 

inscrições no dia 11/04/2023. 

Considerando que na comunidade, de acordo com dados de cadastramento dos 

usuários pelo atendimento básico de saúde, existem 338 crianças na faixa etária de 0 a 

5 anos e 484 crianças de 6 a 14 anos.  

Havendo inúmeras reclamações sobre a dificuldade em relação as matriculas, se 

estendendo noites em fila. E a dificuldade de muitas mães para se deslocarem por longa 

distância até a escola. Como encontra documento em anexo.   

Tendo em vista, a comunidade do bairro Benevente juntamente com este vereador, 

aguardam por respostas, que se faz necessário para atender crianças nos primeiros 

anos de vida e dar todo suporte as famílias.  

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 12 Abril de 2023 

 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS 

Vereador 
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